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CERTIFICA respondendo pedido formulado que a presente cópia é reprodução autêntica da
matrícula, dela constando todos os eventuais ônus ou gravames que recaiam sobre o imóvel,
bem  como  a  eventual  existência  de  ações  reais  e  pessoais  reipersecutórias  e/ou
indisponibilidades que tenham por  objeto  o  imóvel  em referência, seus  proprietários  ou
detentores de direitos, registrados e/ou averbados até a presente data. Cumpre certificar que a
partir  de 23/09/2015, a área do imóvel objeto da presente certidão passou a pertencer a
Circunscrição do 12º Registro de Imóveis.  Informa que o 4º RGI situa-se na Rua do Prado, nº
41, loja 101, Santa Cruz, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 23.555-012. site:  www.4rgirj.com.br. Dou fé.
Rio de Janeiro, RJ, 31/03/2022. Essa certidão foi assinada digitalmente. O Oficial.
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"Provimento CNJ nº 47/2015, CGJ nº 89/2016 e CGJ nº 45/2017, regulamentam a emissão e o
uso de certidões eletrônicas pelos serviços de registro  de imóveis  do Estado do Rio de
Janeiro".    
 

A presente certidão foi emitida digitalmente.
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Central Eletrônica de

Registros  Públicos 
validador.e-cartoriorj.com.br

A certidão eletrônica estará disponível para download pelo período de 30 (trinta)* dias após a
sua emissão.

 

Recibo nº 22/008582, do 4º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro. Recebemos a quantia de R$128,81,
de  MARCOS ANDRE ARAGAO DE CASTRO SENRA,  pela  emissão  da  presente  certidão,  solicitada  em
31/03/2022. Recibo emitido por quem assinou a certidão.
 

Emolumentos Lei 6370/12 FETJ FUNDPERJ FUNPERJ FUNARPEN ISSQN TOTAL
R$ 91,14 R$ 1,82 R$ 18,22 R$ 4,55 R$ 4,55 R$ 3,64 R$ 4,89 R$ 128,81

 

 


